
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

BALANÇO

Relatório Contábil de Propósito Geral da Entidade e
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Exercício 2023

1- Informações Gerais
O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, inscrito no CNPJ 02.603.612/0001-02, com sua admnistração Comando Geral, localizado

na Avenida Campos Sales, n. 3254, Bairro Olaria, CEP: 76801-246, Porto Velho, RO é uma entidade da Administração Pública Direta Estadual, vinculada à Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia - SESDEC-RO, para efeito de supervisão, coordenação, Pessoal, fiscalização e controle em consonância art.
37, Decreto nº 21.887/17.

O Corpo de Bombeiros Militar - CBMRO, vinculado e subordinado à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, qual compete a
coordenação, planejamento, execução das atividades de defesa civil, prevenir e extinguir incêndios urbanos e florestais, realizar serviços de busca e salvamento de pessoas,
animais, bens e haveres, realizar vistorias em edificações, perícia de incêndio, prestar socorros em caso de sinistros diversos, estudar, analisar, planejar, exigir e fiscalizar
todo o serviço de segurança contra incêndio, embargar e interditar obras, serviços, habitações e locais de diversões que não ofereçam condições de funcionamento e emitir
normas e laudos de exigências, aprovação de medidas contra incêndio, recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e extinção profissional de bombeiros militares, estruturada
pela Lei Complementar nº 965, publicada em 20/12/2017, DOE/RO nº 238 de 20/12/2017, que dispõe sobre a estruturação organizacional e o funcionamento da
Administração Pública Estadual, extingue, incorpora órgãos do Poder Executivo Estadual e dá outras providências e Lei nº 4.303 que dispõe sobre a Lei Orgânica e Fixação
do Efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

No exercício de 2023 o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia iniciou as atividades operacionais amparado pela Lei nº 5.527, de 06 janeiro de
2023 que estima a receita e fixa a despesa para o Exercício 2023, publicada Diário Oficial do Estado de Rondônia, Edição Suplementar 4.2, 06 de janeiro de 2023,
disponibilizando o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD à nível de Elementos, o Demonstrativo das Emendas Parlamentares, o Cronograma de Desembolso
Financeiro em cotas mensais e bimestrais por Unidade .

Acrescentamos que o Estado de Rondônia apresenta Estrutura Organizacional do Poder Executivo, amparado pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017 e suas alterações, em circunstância a essa estrutura o Estado têm órgãos centrais que gerenciam e executam diretamente o orçamento previsto na LOA -
Lei do Orçamento Anual.

 

Declaração de Conformidade Contábil
Declaro que os demonstrativos contábeis são emitidos e gerenciados pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF (Balanço

Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstrativo de Fluxos de Caixa, Demonstrativo da Dívida
Flutuante e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) que são parametrizados por eventos criando o roteiro contábil que são habilitados pela Contabilidade
Geral do Estado de Rondônia, dessa forma, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Unidade Gestora.

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0

Local: Porto Velho - RO
 

2 - Apresentação das Demonstrações e Principais práticas contábeis
2.1 - Base de Elaboração

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em consonância com os dispositivos instituídos pela Autoridade Contábil do Estado de Rondônia -
Contabilidade Geral do Estado – COGES, nos termos da Lei Complementar nº 697 de 26 de dezembro de 2012 em conjunto com Lei Complementar nº 911, de 20 de
dezembro de 2016.

Através da Portaria nº Portaria nº 265 de 12/12/2023 foi aprovada a 7ª edição do Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis - MCDC/COGES-RO,
disponibilizados através do site http://www.contabilidade.ro.gov.br, com o objetivo de oferecer aos profissionais de contabilidade pública, e agentes responsáveis pelo
patrimônio público, um roteiro normatizado de análise, verificação, certificação das demonstrações contábeis e emissão de notas explicativas que devem ser adotadas pelos
Poderes e Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia. Sendo este utilizado para análise e emissão dos demonstrativos através do Sistema
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

A estrutura e a composição das demonstrações contábeis, estão de acordo com as bases propostas pela COGES em atenção as orientações da Parte V -
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, e ainda observa os dispositivos
legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000:

Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64.

Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64.

Balanço Patrimonial (BP) - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Anexo 19 da Lei nº 4.320/64.

2.2 - Base de Mensuração
A seguir são apresentados os principais critérios contábeis adotados no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, tendo por

base as normas contábeis e a classificação concebida pelo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP sob o gerenciamento da Autoridade Contábil do Estado de
Rondônia.

Moeda funcional e saldos em Moedas estrangeiras: A moeda funcional no Brasil é o Real. As disponibilidades devem ser mensuradas pelo seu valor original
em real, sendo que para as disponibilidades em moeda estrangeira, deve-se realizar a conversão, à taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

Caixa e equivalente de caixa: incluem os numerários em espécie, depósitos bancários e investimentos temporários de curto prazo de alta liquidez.

Créditos a Curto Prazo: compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente à créditos não tributários, dívida ativa, transferências
concedidas, empréstimos e financiamentos concedidos, adiantamentos e valores a compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das
atualizações monetárias e juros.

Estoques: Compreendem as mercadorias para revenda, os produtos acabados e os em elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Conforme
Inciso III do Art. 106 da Lei 4.320/1964 os estoques deverão ser mensurados pelo custo médio ponderado. Há a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as
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contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao de mercado.

Imobilizado: O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou procuração.
Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, deduzida a respectiva depreciação acumulada. Os gastos posteriores à aquisição,
construção ou procuração são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumente a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos
futuros. Se os gastos não geram tais benefícios, eles são reconhecidos como variações patrimoniais diminutivas do período.

Passivos Circulantes e Não Circulantes: As obrigações do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, são evidenciadas por valores
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis.
Os passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais, empréstimos e financiamentos, fornecedores
e contas a pagar, obrigações fiscais, obrigações de repartições a outros entres, provisões e demais obrigações.

Restos a Pagar: Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados liquidados de exercícios anteriores,
uma vez que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em liquidação são
considerados como restos a pagar não processados, uma vez que, ainda não se deu a devida liquidação.

Retenções: O Estado adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

Análise Horizontal - AH: é uma técnica que parte da comparação do valor de cada item do demonstrativo, em cada período, com o valor correspondente em
um determinado período anterior, considerando como base e tem como objetivo mostrar a evolução de cada conta (ou grupo de contas), quando considerada de forma
isolada.

Análise Vertical - AV: mostrar a importância de cada conta na demonstração financeira a que pertence no mesmo período.

3 - Dos Balancetes Mensais do Exercício 2023
 

Em atenção Instrução Normativa nº 72/TCER/2020 que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal de informações ao Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia de informações e documentos por parte das Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de Rondônia.

Considerando a edição da Resolução nº 328/2020/TCE-RO que regulamenta a Instrução Normativa nº. 72/2020/TCE-RO para o exercício de 2023. Em
cumprimento aos dispostos citados acima, segue abaixo os protocolos de envio pelo portal SIGAP - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública a Corte de Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, monitorado pelo Processo Administrativo SEI nº 0088.000190/2024-28.

 
Mês/Competência Comprovantes Protocolo TCE/RO
Janeiro Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155036
Fevereiro Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155237
Março Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155298
Abril Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155392
Maio Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155508
Junho Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155590
Julho Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155654
Agosto Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155731
Setembro Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155818
Outubro Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046155930
Novembro Recibo de Entrega de Remessa Mensal 0046156019
Dezembro Dentro do prazo de Entrega de Remessa Mensal

Fonte: Processo Administrativo nº 0088.000190/2024-28.

 

Balanço Orçamentário - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150004/00001, Anexo 12 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023
O Balanço Orçamentário é o demonstrativo contábil adequado para demonstrar as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Demonstrará

as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde
ao excesso ou insuficiência de arrecadação.

Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o
exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.

Em consonância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2022- MCDC/COGES-RO 6ª edição, Lei 4.320/64, NBC TSP 11, NBC TSP 13, o
Balanço Orçamentário é composto por:

Quadro Principal;

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados.

Objetivando facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários, apresentamos a seguir as notas explicativas referentes ao Balanço
Orçamentário, bem como as informações relacionadas aos Restos a Pagar.
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O Corpo de Bombeiros Militar - RO, iniciou as atividades operacionais amparado pela Lei nº 5.527, LOA 2023 que estima a receita e fixa a despesa para o
Exercício 2023 cuja Dotação inicial foi de R$17.018.789,00 (dezessete milhões, dezoito mil setecentos e oitenta e nove reais), dos quais eram compostos de despesas
correntes, sendo a dotação atualizada trazendo Créditos para  Despesas de Capital no valor de R$3.353.757,80 (três milhões, trezentos e cinquenta e três mil setecentos e
cinquenta e sete reais e oitenta centavos), no entanto, o total dos créditos orçamentários se mantiveram, sem acréscimos de dotação.

 

NOTA 4 – Receita Orçamentária
Inicialmente destacamos que o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, não é uma unidade arrecadadora de Receitas, e a sua

receita originária é somente referente a receita de rendimentos financeiros da fonte 1500 na conta "D" 9658X, que ao final do exercício é solicitada a sua devolução para a
Sefin. Esta sendo inferior ao custeio da manutenção de suas atividades, sendo ela recebedora de repasse da Secretaria de Estado de Finanças/COTES para subsidiar o
financiamento de suas atividades e os saldos demonstrados na coluna (c) - Receitas Realizadas, são decorrentes de receita de rendimento de aplicação financeira, vinculados à
fonte de recursos 1500 -  Recursos Ordinários, totalizando o montante de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

  Por não ser UG/Gestão arrecadadora, a unidade apresenta deficit orçamentário no total de R$16.534.474,23 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta e
quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos), pois o saldo financeiro para subsidiar todas as despesas são proveniente de transferências de
recursos financeiras, debitando na conta contábil 1.1.1.1.1.19.01.00 - Conta Única do Tesouro, UG/Gestão 140099/00001 – COTES/SEFIN, onde os créditos foram previstos
na LOA SEFIN. No momento da transferência financeira, ocorre uma variação patrimonial aumentativa por Ordem Bancária - OB via SIGEF em cumprimento aos termos do
Decreto nº 16.883/2012, de modo a atender as despesas de custeio, manutenção, aquisição e entre outras despesas da Unidade Gestora.

 

NOTA 5 – Despesas Correntes e Despesas de Capital

Despesas Correntes – Englobam as despesas de custeio e manutenção dos serviços públicos.

Despesas Capital – São aquelas que contribuem diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital.

Na tabela 5.1 apresentamos o detalhamento das despesas por grupo, comparamos a execução orçamentária do Exercício 2023 pela Análise Horizontal - AH
(%), e Vertical AV(%),comparando sempre com a despesa empenhada no total de R$16.538.774,61 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta e oito mil setecentos e setenta
e quatro reais e sessenta e um centavos) , este quando comparado ao saldo da Dotação Atualizada apresenta  uma economia orçamentária de R$ 480.014,39, ou seja sobra
orçamentária,ao final do exercício de 2023.

Ao compararmos a dotação atualizada para 2023 de R$ 17.018.789,00 com o ano anterior 2022 de R$5.521.527,00, houve aumento no orçamento num
percental de 68%, aumento considerável de um ano para outro disponibilizados pela fonte 1500 - Recursos Ordinários do Tesouro - SEFIN/COTES .

No ano 2023 tem destaque as Despesas Correntes represetando um percentual de 97% na AH(%), em despesas empenhadas x dotação atualizada. Com relação
as despesas de Capital empenhadas quase em sua total dotação disponível no percentual de 96% empenhada x dotação atualizada.

 
Tabela 5.1 – Detalhamento da Despesa Orçamentária - Por Categoria Econômica - Correntes x Capital:
 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Orçamentário.

 

Na tabela 5.2, demonstramos o detalhamento de saldo por natureza, programa e P/A , em nível orçamentário e podemos observar que o Programa de Trabalho
2103 - Defesa Contra Sinistro, Projeto/Atividade  2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, e Projeto/Atividade 1276 - Assegurar a aquisição de Bens
Permanentes foram atendidos quase em sua totalidade na fase de empenhamento do Crédito disponível, segue a tabela demonstrando o desempenho da unidade:

Tabela 5.2 - Programa de Trabalho e Projeto ou Atividade, Natureza e Fonte de Recursos.
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Na tabela 5.3 abaixo, detalhamos o saldo por natureza, elemento da despesa orçamentária empenhada, totalizando o valor de R$16.538.774,61 (dezesseis
milhões, quinhentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos), dentre os quais o elemento de maior relevância em valores
monetários foram para aquisição de Material de consumo expressando o total em R$ 5.467.744,86 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil setecentos e
quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) , representanto 33% em despesa empenhada. Outros Serviços de terceiros - Pessoa Júridica se sobressai em segundo ,
representando 24% da execução, no total de R$3.982.332,05 (três milhões, novecentos e oitenta e dois mil trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos).

Em terceiro lugar, Gastos com Diárias Militar no montante de R$ 3.580.000,00 (três milhões quinhentos e oitenta mil reais) num percentual de 22% no total
da despesa empenhada no exercício.

Houve despesa empenhada para aquisição de Bens Permanentes no total de R$3.353.757,80 (três milhões, trezentos e cinquenta e três mil setecentos e
cinquenta e sete reais e oitenta centavos)  destinado a Aquisição de viatura para atender a Seção de Busca Resgate e Salvamento com Cães do CBMRO  Processo sei nº
0004073425202211;e 2023NE000317. E 2023NE000316 , destinado a Aquisição de ambulâncias unidade de Resgate do tipo C visando atender as necessidades do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia para aquisição do item abaixo descrito visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia  Processo sei nº 0004010779202336.

Abaixo segue a tabela 5.3 demonstrando a divisão orçamentária para as naturezas de despesas durante o exercício 2023:
Tabela 5.3 – Detalhamento de Natureza por elementos da Despesa:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).

 

NOTA 6 – Do Anexo 1: Execução dos Restos a Pagar não Processados - RPNP, e execução de Restos Processados - RPP de anos anteriores e anterior:
Tabela 6.1 - Execução de Restos a Pagar - composição.

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).
Relacionado a Restos a pagar processados o CBMRO, iniciou o exercício 2023 com o montante de R$13.386,40 (treze mil trezentos e oitenta e seis reais e

quarenta centavos) dos quais todos foram pagos no exercício, não restando saldo desta natureza a pagar.

Quanto aos Restos a pagar não processados, o ano 2023 iniciou no total de R$1.247.330,18 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil trezentos e trinta reais e
dezoito centavos), dos quais R$710.796,07 foram pagos , representando 57% do total inscrito, e 23% no montate de R$290.423,13 cancelados, pois se referiam a empenhos
estimativos de custeio/consumo, e restaram ainda R$246.110,98 que foram reinscritos ao final de 2023, representando 19% do total, relacionado a 2022NE00049 o qual
existem contratos em andamento comprometidos com este recurso, e foram devidamente justificados nos autos do Processo SEI 0004.012664/2023-86 - Procedimentos de
Encerramento do Exercício 2023, no qual segue o recorte da justificativa pelo setor de execução desta despesa 0044205555:

"Valor empenhado para atender ao CTT n.º 0093/CBMRO/PGE/2022/ prestação de serviços continuados de intermediação, implantação, operação e
gerenciamento de frota de aeronaves e acessórios, mediante estabelecimentos credenciados, conforme processo 0004.012209/2021-19."
 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0
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Data e hora da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em 15/03/2024, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do CBMRO, em 19/03/2024, às 13:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046658256 e o código CRC FBFE0629.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0004.002962/2024-49 SEI nº 0046658256
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

BALANÇO

Balanço Financeiro - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150004/00001, Anexo 13 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a
Dezembro de 2023

A Lei nº 4.320/1964, define o Balanço Financeiro – BF como sendo a demonstração contábil que evidencia as receitas e despesas
orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem
para o início do Exercício seguinte. (MCASP, 9ª Ed. 2022).

Em observância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2022- MCDC 7ª edição, este balanço é composto por:

A receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas;

Os recebimentos e os pagamentos extra orçamentários;

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentária, destacando os aportes de recursos
para o RPPS; e

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.
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NOTA 7 – Ingressos
Em 31/12/2023 o Balanço Financeiro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, apresentou saldo total de

ingressos de R$ 26.545.961,52 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)
que coadunam com o total de dispêndios do mesmo período.

Tabela 7.1 – Ingressos - composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)- Balanço Financeiro 2023.

Como ilustrado na Tabela 7.1, o principal grupo integrante do saldo de ingressos financeiros é o grupo de Transferências Financeiras
Recebidas, que representa 66% do total de ingressos, seguido dos Recebimentos Extraorçamentários, que representou 29% do total dos ingressos
financeiros, sendo composto por Inscrição Restos a Pagar Não Processados - RPNP e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados.

A variação monetária positiva em 70% de 2022 para 2023 em R$ 18.565.861,10 (dezoito milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil
oitocentos e sessenta e um reais e dez centavos) demonstra que o Corpo de Bombeiros vem aumentando a necessidade de recursos financeiros para fazer
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frente às despesas de custeio e atividades continuadas em bens e serviços públicos.

O CBM/RO não é uma unidade arrecadadora, logo, a receita orçamentária realizada, no valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos
reais) decorreu da receita de rendimento de aplicação financeira da conta bancária cadastrada e vinculada no CNPJ do Corpo de Bombeiro
Militar, registrada como Remuneração de Depósitos Bancários, evidenciados no Balanço Financeiro na Linha de Receitas Ordinárias.

As Transferências Financeiras Recebidas no total de R$ 17.542.181,52 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e dois mil cento e oitenta e
um reais e cinquenta e dois centavos) sendo composta de R$17.508.840,18 (dezessete milhões, quinhentos e oito mil oitocentos e quarenta reais e dezoito
centavos) de repasses do Tesouro UG 140099 - COTES, conforme recorte da conta Razão demonstrado abaixo:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)- Balanço Financeiro e razão contábil 2023.

Outros recursos no valor de R$33.341,34 (trinta e três mil trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), referente às
transferências recebidas independentes da execução orçamentária na conta contábil 4.5.1.2.2.01.03.00 - Movimento de fundos a débito - correspondência
de débitos - saldos financeiros, relacionado a retenções de Imposto de Renda Retidos os quais já ficam na conta única do Estado.

Os Recebimentos extraorçamentários de R$7.733.719,48 (sete milhões, setecentos e trinta e três mil setecentos e dezenove reais e quarenta e
oito centavos), compreendem os ingressos não previstos no orçamento, ou seja, que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como
os depósitos restituíveis e a maioria refere-se à inscrição de restos a pagar, que coadunam com o montante nos Restos a pagar inscritos da execução 2023 
no montante de R$7.265.492,42 (sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos) divididos
entre o Anexo TC - 10A - Relação de Restos a pagar processados (0045967386) e Anexo TC-10B - Relação dos restos a pagar não processados em 31/12
(0045967448).

Os Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados correspondem ao montante de R$ 468.227,06 (quatrocentos e sessenta e oito mil duzentos e
vinte e sete reais e seis centavos), saldo composto pelo movimento a crédito do grupo de conta 2.1.8.8.0.00.00.00 - Valores Restituíveis outros depósitos e
imposto de renda retido na fonte.

NOTA 8 - Dispêndios
O Balanço Financeiro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, apresentou saldo de Dispêndios de R$

26.545.961,52 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), segue a
composição detalhada na tabela 8.1:
Tabela 8.1 – Dispêndios - composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Financeiro 2023.

As despesas orçamentárias, equivalem ao conjunto de dispêndios realizados pela Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -
CBM/RO, para custear despesas de material de consumo, outros serviços de terceiro, pessoa física e jurídica e serviço de tecnologia da informação e
Material Permanente, totalizando o montante de R$ 16.538.774,61 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e quatro reais e
sessenta e um centavos)  o total de despesas empenhadas, devidamente ao nível de elemento, natureza e demais critérios da despesa na Tabela 5.3, SEI nº
(0046658256) nota 5  do Balanço Orçamentário, representando 62% do total de dispêndios em 2023 representado na tabela 8.1.

As Transferências financeiras concedidas independentes da Execução Orçamentária registradas na conta 3.5.1.2.2.01.03.00 – Movimento de
Fundos a crédito totalizaram o montante de R$ 1.298.130,42, representando 5% do total de dispêndios.

Os pagamentos extraorçamentários correspondem a 4%, do total dos Dispêndios, e compreendem os pagamentos de Restos a Pagar Não
Processados como também depósitos restituíveis e valores vinculados a débitos.

NOTA 9 - Saldo para Exercício Seguinte
Ao final do exercício o Corpo de Bombeiros Militar-RO apresentou saldo em Caixa e Equivalentes de Caixa o valor positivo de R$

7.536.065,39 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos) , recurso financeiro com objetivo de subsidiar os
Restos a Pagar Inscritos no Exercício de 2023, observando-se por tanto o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual aduz que, na determinação das
disponibilidades de caixa deverão ser consideradas as despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício. É válido ressaltar que o resultado financeiro do exercício
não deve ser confundido com o superavit ou déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial, e que este resultado variou positivamente em
83% de 2022 para 2023.
Tabela 9.1 – Saldo para Exercício Seguinte - composição
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)- Balanço Financeiro.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em 15/03/2024, às 21:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do CBMRO, em 19/03/2024, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046658340 e o código CRC ECB159CC.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0004.002962/2024-49 SEI nº 0046658340
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

BALANÇO

Balanço Patrimonial - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150004/00001, Anexo 14 - Lei Federal nº 4.320/64,
Período: Janeiro a Dezembro de 2023

Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial
da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, registrados em contas
de compensação (natureza de informação de controle). Os ativos e passivos são conceituados e segregados em circulante e não
circulante. No Balanço Patrimonial tem-se a visão patrimonial como base para análise e registro dos fatos contábeis. (MCASP,
Parte V, 9ª Ed. 2022/2023).

Em observância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2023- MCDC/COGES-RO 6ª edição, o
Balanço Patrimonial é composto por:

Quadro Principal;

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;

Quadro das Contas de Compensação; e

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro.
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Nota 10 - Caixa e equivalentes de caixa
Ao final do exercício 2023 o Corpo de Bombeiros Militar-RO apresentou saldo em Caixa e Equivalentes de Caixa o
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valor positivo de R$ 7.536.065,39 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos) ,
recurso financeiro com objetivo de subsidiar os Restos a Pagar Inscritos no Exercício de 2023, observando-se por tanto o art. 42 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual aduz que, na determinação das disponibilidades de caixa deverão ser consideradas as
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. Comparado ao exercício de 2022 o qual apresentou o caixa e equivalente
de caixa apresenta o saldo de R$ 1.265.760,14 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e sessenta reais e quatorze
centavos), variou positivamente em 83%, de um ano para o outro.

Os recursos financeiros mapeados nas contas bancárias vinculados no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ da
CBM/RO que correspondem ao total de R$7.536.065,39 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil sessenta e cinco reais e trinta e
nove centavos) vinculam-se aos recursos liberados pelo Tesouro.

Cabe ressaltar que o recurso liberado pelo Tesouro corresponde recursos financeiros à conta contábil
1.1.1.1.2.4.0.01.01- limite de saque (Conta Corrente: 001 02757X 0000100005 – Conta Única Banco do Brasil) saldo disponíveis
para o CBM/RO para execução financeira da Unidade, os mesmos são geridos pela Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia –
SEFIN/RO, competindo a COTES, a administração do Tesouro Estadual através do controle e acompanhamento da Conta Única, de
modo que, a Conciliação Bancária do saldo apresentado na Conta Única não cabe às unidades gestoras, conforme Decreto nº
20.288/2015 e em observância ao Princípio da Unidade de Tesouraria, em que pese os recursos financeiros estarem disponíveis à
Unidade CMB/RO para a execução financeira da unidade.

Ademais, a conta Caixa e Equivalentes de Caixa apresentada no Balanço Patrimonial, no Balanço Financeiro (do
lado dos Dispêndios no item Saldo para o Exercício Seguinte), como também na Demonstração dos Fluxos de Caixa, no item Caixa
e Equivalente de Caixa Final, apresentam a devida conciliação dos saldos.

Abaixo composição da conta Caixa e Equivalentes em 31/12/2023, e análises AV (%) e AH (%):

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Patrimonial 2023 x Balancete consolidado dez/2023-
DivePort.

 

NOTA 11 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
Finalizou o exercício com o valor R$ 116.860,73 (cento e dezesseis mil oitocentos e sessenta reais e setenta e três

centavos) , em comparação a 2022 que representou R$17.175,00, aumentou em  85%.

Este saldo é composto por, suprimentos de fundos,diárias, e creditos a receber decorrentes de permissão de uso de
bens públicos - intra ofss,serão regularizados no decorrer do exercício 2024 a medida que os beneficiários prestarem contas, será
contabilizado nas contas de controles e reduzindo os direitos a receber no Ativo Circulante. Segue abaixo a tabela demonstrando a
composição por AV(%) e AH(%) deste grupo:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Patrimonial 2023 x Balancete consolidado dez/2023-
DivePort.

NOTA 12 – Estoque - Material de Consumo 
Compreende o valor dos bens adquiridos visando utilização própria no curso normal das atividades. No Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/RO, os estoques apresentaram saldos na conta contábil 1.1.5.6.1.01.00.00 – 
Material de Consumo, no valor de R$823.122,05 (oitocentos e vinte e três mil cento e vinte e dois reais e cinco centavos).

Todos os bens em estoque adquiridos por Execução Orçamentária e financeira do FUNESBOM UG-150014, são
transferidos para a UG principal detentora de Patrimônio UG-150004 CBM conforme prevista na LEI 1072/02 - Lei do
FUNESBOM.

Os Responsáveis emitiram o Termo de Inventário físico financeiro do almoxarifado, certificando e homologando os
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itens analiticamente,e conciliando o Anexo TC-13 (0045964874) que consta inserido no processo Sei nº 0004.001285/2023-61 do
qual obtém-se a informação da diferença de R$0,01 no saldo final de estoques em almoxarifado no SIGEF no total de R$
823.122,05 (Oitocentos e vinte três mil cento e vinte e dois reais e cinco centavos) X Relatório SGA Dezembro saldo de R$
823.122,06(Oitocentos e vinte três mil cento e vinte e dois reais e seis centavos) explica-se pelo arredondamento no SGA das casas
decimais, relacionado ao elemento da despesa 33903022. Ademais, informamos que o Estado vem se adequando para a migração
desses itens para serem também controlados no âmbito do Sistema e-Estado, considerando que o SGA está em descontinuidade e
sem manutenção, segundo os detentores do mesmo, DER/RO.

Ao compararmos o exercício 2023 no valor de R$823.122,05 (oitocentos e vinte e três mil cento e vinte e dois reais e
cinco centavos), com o exercício 2022 que finalizou em R$1.017.820,92(um milhão, dezessete mil oitocentos e vinte e dois reais e
noventa e dois centavos), percebe-se variação negativa em -24%.  Todas as movimentações desta conta patrimonial podem ser
visualizadas em pormenores no demonstrativo Anexo TC - 23 - devidamente conciliado com o demonstrado no Balanço Patrimonial
ANEXO TC - 13(0046021668) Inventário do estoque em almoxarifado , e ANEXO TC - 23(0046146150) Demonstrativo sintético
das contas do ativo permanente.
NOTA 13 – Imobilizado

Tabela 13.1 - Imobilizado - composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Patrimonial 2023 x Balancete consolidado dez/2023-
DivePort.

Em atenção ao Decreto nº 22.067 de 29 de junho de 2017, que Institui o Sistema e-Estado como método oficial de
gestão de recursos humanos, patrimonial e material no âmbito dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo, e dá outras providências, tornando obrigatória a sua utilização.

Resumidamente, o Sistema e-Estado, controla o patrimônio e tem como premissas: estar atualizado com a legislação
vigente no âmbito federal e estadual, disponibilizar informações para atender a contabilidade, bem como, desenvolvimento e
implantação de solução tecnológica que ofereça agilidade no tráfego da comunicação na gestão patrimonial, nos níveis estratégico,
tático e operacional.

Considerando que a Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, é Órgão de
nível estratégico e tático, responsável por exercer a coordenação, supervisão, orientação técnica e controle, a nível central das
atividades de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e transformação digital dos órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e Indireta.

Considerando que a Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT, tem a finalidade
de administrar, fiscalizar, coordenar, executar e controlar as atividades inerentes ao patrimônio mobiliário, imobiliário e à
Regularização Fundiária Urbana, Rural da Administração Pública Estadual em conjunto com a Instrução Normativa nº
10/2019/SEPAT-ASJUR que dispõe sobre os procedimentos de análise e competências do imobiliário do Governo do Estado de
Rondônia, publicada na edição DIOF nº 229/2019 de 06/12/2019.

Acrescentamos que os bens adquiridos pela execução orçamentária do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros
Militar - RO, são transferidos por Nota Lançamento - NL, mensal no âmbito do SIGEF/RO para a Unidade Gestora Corpo de
Bombeiros Militar - RO, em cumprimento a Lei nº 1.072/2002 - FUNESBOM.

Quanto às análises do subgrupo Ativo Bens Móveis  destinados ao Corpo de Bombeiros Militar - RO, aos quais
correspondem ao valor de R$67.739.493,50 (sessenta e sete milhões, setecentos e trinta e nove mil quatrocentos e noventa e três
reais e cinquenta centavos), que em relação a 2022 amentou em 22%, considerando que em 2022 representou o total de
R$ 52.702.403,19 (cinquenta e dois milhões, setecentos e dois mil quatrocentos e três reais e dezenove centavos), tendo em vista
que no decorrer do exercício 2023 houve movimentações por aquisição, recebimento de bens móveis por transferência entre órgãos
e/ou doação, reclassificações de contas contábeis e baixas por Leilão/Alienação, todas as movimentações a débitos e a créditos estão
mapeados nos autos do processo administrativo SEI 0004.001252/2023-11 - Relatório mensal de Bens móveis 2023, e Leilão
0004.205963/2021-09(). Quanto a Receita 0064.067864/2022-81 de Leilão/Alienação de Bens, esta é registrada pela SEFIN-
COTES, no momento da arrecadação e após édisponibilizado pela conta Única para as unidades que se desfez dos bens em processo
de Leilão.

Durante o exercício, foram registrados lançamentos de (-) Depreciação acumulada totaliza ao final de 2023 o saldo
negativo de R$-11.217.064,57 (onze milhões, duzentos e dezessete mil sessenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)de aoordo
com os relatórios emitidos no e-Estado  acompanhado no processo mensal 0004.001505/2023-56 Depreciação 2023. Em 2022
totalizou R$-8.834.199,37 (oito milhões, oitocentos e trinta e quatro mil cento e noventa e nove reais e trinta e sete
centavos),variação aumentativa dessa despesa representando 21%.

O subgrupo Bens Imóveis, unifica os saldos de diversas contas contábeis, corresponde ao montante
R$107.512.704,65 (cento e sete milhões, quinhentos e doze mil setecentos e quatro reais e sessenta e cinco
centavos),comparando ao exercício 2022, que apresentou R$  36.270.893,79 (trinta e seis milhões, duzentos e setenta mil
oitocentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), nota-se crescimento neste grupo 66% devido a incorporação do terreno
para o novo Comando Geral do Corpo de Bombeiros e de novas obras finalizadas em 2023, incorporadas ao grupo
aquartelamentos/quartéis do Corpo de Bombeiros Militar-RO, representa o percentual de 62 % do total do Imobilizado.
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Contudo, durante o exercício ocorreram incorporações de Bens Imóveis apresentando Laudos de Avaliação,
homologados  pela SEPAT, gerenciados conforme a Instrução Normativa nº 005/2019/SEPAT-COCEN, e acompanhamento dos
Laudos de avaliação nos autos do processo SEI nº 0004.013144/2023-91 e Recebimentos em cumprimento a Lei nº 1.072/2022 -
FUNESBOM.  Contudo, em 2023 foi disponibilizado o sistema Gestão.seduc.ro.gov.br, para que os referidos Imóveis
apresentassem a depreciação, pois até o momento eram gerenciados por planilha em excel, por não possuírem módulo específico no
sistema de gestão oficial do Estado, e-Estado, a implantação encontra-se em andamento. Desde 2019 esta contabilidade, juntamente
com o setor de Patrimônio, CBM-DLOG, vem mapeando as contas de bens imóveis pelos saldos existentes nos balancetes, e assim
procurando solucionar e apresentar a real situação patrimonial desses bens, a exemplo cita-se os Processos 0004.379480/2019-17 -
Obra Casa da Gestante, e 0004.076537/2022-24 - Levantamento de saldos das Obras em andamento, dentre as quais ainda perdura
um saldo na conta contábil 123210504 conforme levantamento no Relatório refrente a pontes  (0045035838) , ainda em análise por
esta contabilidade para entender a real origem deste saldo e valores em obras em andamento anteriores a 2019 até o atual exercício,
a devida transferência ou baixa,considerando que esta Unidade não é detentora deste tipo de patrimônio. As notas explicativas das
diferenças encontradas por meio do confronto entre os saldos por conta contábil x inventário dos imóveis encontram-se
disponibilizados no documento Anexo TC 16 (0045975686), e Relatórios Confrontação (0046219184) e ( 0046091974)
- Inventário físico-financeiro dos bens imóveis, o qual contém os valores contábeis líquidos dos imóveis. 

Oportuno frisar, que os Anexos TC-15, e TC-16, apresentam notas explicativas, evidenciando a confrontação dos
totais sintéticos das contas dos respectivos grupos Bens Móveis e Bens Imóveis no SIGEF/RO. Ressaltamos que a gestão e a
consolidação analítica dos Bens, ou seja, item a item, mensalmente é do Patrimônio -  CBM-DLOG, acompanhados por processo
administrativo no SEI , e informar à contabilidade para registro dos fatos com base na documentação suporte assim como previsto
nos normativos estaduais.

 

Nota 13.1: Dos eventos subsequentes antes da Publicação das Demonstrações Contábeis - 2023:
As Demonstrações Contábeis incluídas na Prestação de Contas de 2023, especificamente o Balanço Patrimonial - BP,

Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL refletiram eventos
ocorridos após a data das demonstrações contábeis, mas antes da autorização para divulgação delas. Menciona-se sobre o
lançamento no valor de R$ 2.090.197,45 (dois milhões, noventa mil cento e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos) nas
contas contábeis de Depreciação acumulada de bens móveis. Decorrente da entrega intempestiva do inventário financeiro dos bens
móveis o qual ocorreram problemas na implantação do inventário no Sistema e-estado, que até o ano 2022 eram realizados em
execel, e somente o controles de inclusão e movimentações desses bens estavam sendo realizados mensalmente no sistema. Desta
forma, para uma representação fidedigna do ativo patrimonial, uma vez que o mesmo teve seu valor reduzido, apresentou-se as
informações às condições que existiam até a data de divulgação, ou seja, à luz dos novos dados nestas demonstrações já citadas, e
demonstradas abaixo:

Tabela 13.2 - Eventos Subsequentes

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) X Relatório depreciação Mensal - e-Estado Dez/2023.

As demais alterações no PL e DVP seguem nas respectivas demonstrações, compondo o conjunto das Demonstrações
contábeis do exercício 2023 deste CBM/RO.

NOTA 14 – Adiantamento de Clientes e Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Compreende os valores de fornecedores a pagar no saldo de R$461.493,09 (quatrocentos e sessenta e um mil

quatrocentos e noventa e três reais e nove centavos), e comparado a 2022 que apresentou o total de R$13.386,40 (referente a
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prestação de serviço de Capacitação, Fornecimento de Energia Elétrica, Fornecimento de Água), portanto, houve aumento em 97% .

NOTA 15 – Demais Obrigações a Curto Prazo
Compreende a totalidade de R$ 945.914,96 e em 2022 encerrou no total de R$ 820.011,38 (oitocentos e vinte mil

onze reais e trinta e oito centavos) , houve variação aumentativa em 13% de 2022 para 2023.

NOTA 16 – Resultado Acumulados
O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. Deve

evidenciar, entre outros itens, o resultado do período segregado dos resultados acumulados, este apresentou valor na ordem de
R$ 169.469.858,00 (cento e sessenta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais) que
comparado a 2022 no valor de R$ 77.152.773,18 (setenta e sete milhões, cento e cinquenta e dois mil setecentos e setenta e três
reais e dezoito centavos),  teve54 % aumentando o resultado de um exercício para outro.A conta de Superávit/Déficits Acumulados
no valor de R$ 77.152.773,18 (setenta e sete milhões, cento e cinquenta e dois mil setecentos e setenta e três reais e dezoito
centavos) e ajuste de exercícios anteriores no montante negativo de R$ 1.565.153,09 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil
cento e cinquenta e três reais e nove centavos).

A conta Superávit/Déficits do exercício apresenta saldo de R$ 12.994.990,80 (doze milhões, novecentos e noventa e
quatro mil novecentos e noventa reais e oitenta centavos), apurado no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, SEI nº
(0036569178).

A contabilização da conta de Ajustes de Exercícios anteriores ocorre pelo reconhecimento decorrente de efeitos da
mudança de política contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior e que não possam ser atribuídos a
fatos subsequentes, a referida apresenta saldo positivo de -R$70.814.412,51 (setenta milhões, oitocentos e quatorze mil quatrocentos
e doze reais e cinquenta e um centavos), sendo que seu montante corresponde a lançamentos negativos e positivos, resultando um
saldo final na conta (2.3.7.1.1.03.02.00), resultante em sua maioria de lançamentos de Ajustes positivo e negativo referente aos
lançamentos por ajustes nas contas patrimoniais bens móveis e imóveis, estornos de lançamentos equivocadamente atos ocorridos
durante o exercício 2023, vinculado a UG/Gestão 150004/00001.  

NOTA 17 – Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
Corresponde à diferença positiva ou negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, evidenciando por fonte

de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, apresentamos abaixo o detalhamento para melhor explanação:

O superávit apurado nesta Unidade Gestora, no valor de R$ 368,82 (trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois
centavos) refere-se aos recursos recebidos por transferência do Fundo Especial do Corpo de Bombeiro - CBM/RO, o qual deverá
retornar a sua Unidade Gestora - FUNESBOM, para regularizar e utilizar este saldo de superávit no próximo exercício 2024 na
Unidade a qual pertence.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica

 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em 19/03/2024, às 10:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do CBMRO, em
19/03/2024, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046658471 e o código
CRC 9E13CF4D.
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Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0004.002962/2024-49 SEI nº 0046658471
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstração das Variações Patrimoniais - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora -
150004/00001, Anexo 17 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações verificadas no
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária. Por meio dela é possível verificar o resultado
patrimonial do exercício pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas.
O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do exercício, conforme MCASP,
parte V, 9ª Ed. 2022/2023).

O resultado patrimonial não é um indicador de desempenho, mas um medidor do quanto o
serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais

Em suma, a Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia a contrapartida (aumentativa ou
diminutiva) dos registros realizados no Balanço Patrimonial.
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NOTA 18 – Transferências e Delegações Recebidas - Intragovernamentais
O total de Variações Patrimoniais Aumentativas em 2023 foi de R$ 42.921.693,67 (quarenta e

dois milhões, novecentos e vinte e um mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), onde o
grupo que mais se destacou foram as Transferências e Delegaçoes Recebidas.

O grupo de variação aumentativa Transferências e delegações recebidas Intragovernamental é
composta por - Financeira e não Financeira, totalizando o saldo em R$ 31.320.539,33 (trinta e um milhões,
trezentos e vinte mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), em 2022 o saldo foi de
R$21.214.544,25 (vinte e um milhões, duzentos e quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos) o que demonstra variação positiva em  68% já comentada no balanço financeiro.

- Transferência Intragovernamental - Financeira, na conta contábil variação patrimonial
aumentativa 4.5.1.1.2.02.00.00 - Repasse Recebido apresenta o valor de R$ 29.260.323,03 (vinte e nove
milhões, duzentos e sessenta mil trezentos e vinte e três reais e três centavos) refere-se aos repasse
financeiro liberado da UG/Gestão 140099/00001 - Coordenadoria do Tesouro Estadual - COTES, mediante as
liquidações realizadas conforme os grupos da programação financeira que corresponde as despesas continuadas,
diárias civil e militar, suprimentos de fundo, despesas custeio e investimentos.

NOTA 19 – Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos - Transferência
Intragovernamental - não Financeira, na conta contábil variação patrimonial aumentativa totaliza o saldo de R$
11.596.853,96 (onze milhões, quinhentos e noventa e seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa
e seis centavos) composto pela variação aumentativa 4.5.1.2.2.02.03.00 - Transferência Recebidas de Bens
móveis e Imóveis , refere-se recebimento por transferência em cumprimento a Lei nº 1.072/2002 da UG/Gestão
150014/15014.

NOTA 20 – Variações Patrimoniais Diminutivas
O grupo de variação diminutiva, totaliza o saldo em R$ 21.419.021,36 (vinte e um milhões,

quatrocentos e dezenove mil vinte e um reais e trinta e seis centavos), em comparação ao exercício 2022 no
valor de R$9.297.078,33 (nove milhões, duzentos e noventa e sete mil setenta e oito reais e trinta e três
centavos), houve crescimento destas variações em 57%.

Das Variações Patrimoniais Diminutivas, o item que teve maior relevância no resultado, foi “Uso
de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo”, que compreende as todos os gastos por aquisição em custeiro e
permanente, serviços, capacitação profissional, e Depreciação de bens móveis e imóveis, entre outras,
totalizando R$17.963.918,83 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e três mil novecentos e dezoito reais e
oitenta e três centavos), impactando em 84% do valor total das Variações Patrimoniais Diminutivas.  Em 2022
esta rubrica foi de R$7.890.522,45 (sete milhões, oitocentos e noventa mil quinhentos e vinte e dois reais e
quarenta e cinco centavos).

NOTA 21 – Resultado Patrimonial do Exercício
A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a

uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para conta de Superavit/Déficit do Exercício
no Balanço Patrimonial, que se deu em R$ 21.502.672,31 (vinte e um milhões, quinhentos e dois mil seiscentos
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e setenta e dois reais e trinta e um centavos) comentado na nota explicativa do Balanço Patrimonial. Esse
resultado patrimonial não é um indicador de desempenho, mas um mediador do quanto o serviço público
ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em
19/03/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do
CBMRO, em 19/03/2024, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0046660332 e o código CRC 12EE559D.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0004.002962/2024-
49 SEI nº 0046660332
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Demonstração dos Fluxos de Caixa - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150004/00001, Anexo 18 - Lei Federal nº
4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração dos Fluxos de Caixa, tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública, permitindo um
melhor gerenciamento e controle financeiros dos órgãos e entidades do setor público. As informações destes fluxos de caixa, são úteis
para proporcionar aos usuários da informação contábil, instrumento para avaliar como a entidade do setor público obteve recursos para
financiar suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados.

Na elaboração da Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC, são utilizadas as contas da classe 6 (Controles da Execução do
Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), com filtros pelas naturezas orçamentárias de
receitas e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros e contas necessários para marcar a movimentação
extraorçamentária que eventualmente transita pela conta caixa e equivalentes de caixa. Que por restrições legais impeçam o uso geral
dos saldos demonstrados. Ainda considerando a doutrina disciplinada pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9º
Edição, no item 6.3.

A Contabilidade Geral do Estado, órgão central, para fins de padronização contábil, optou-se pela utilização no método
direto como obrigatório para todos os entes da Federação. No método direto são informadas as principais, classe de recebimento e
pagamentos brutos.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em fluxo operacional,
de investimento e de financiamento, identificando:

as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.
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QUADRO DE TRANSFERÊNCIA RECEBIDAS E CONCEDIDAS

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

NOTA 23 – Atividades Operacionais
As atividades operacionais compreendem as entradas e saídas de caixa, isto é, os ingressos de recursos decorrentes da

arrecadação de receitas orçamentárias e extra orçamentárias e os desembolsos efetuados tanto para o pagamento de despesas
orçamentárias quanto extra orçamentárias do órgão.
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NOTA 23.1 – Ingressos
Dos Ingressos, os itens que tiveram a maior contribuição, foram de Transferências correntes Recebidas no valor total de

R$17.542.181,52 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e dois mil cento e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos). As
transferências Financeiras Recebidas compreendem os recursos recebidos pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -
CBM/RO, referente às Ordens Bancárias- OB recebidas da conta única do tesouro do Estado nº 001.2757X.10.0005 da UG/Gestão
140099 para execução orçamentária das despesas com Fonte de Recurso 0100 - ordinários, já comentada na nota 4 – Receita
Orçamentária no Balanço Orçamentário.

NOTA 23.2 – Desembolsos
Dos Desembolsos, os itens que tiveram a maior contribuição, foram Despesas de Pessoal e demais despesas no valor de

R$ 9.997.464,66 (nove milhões, novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).
NOTA 24 – Atividades de Investimentos
As atividades de investimento estão relacionadas às receitas e despesas de capital, distinguindo-se daquelas destinadas à

manutenção das atividades administrativas e operacionais do órgão.

As receitas de capital compreendem a constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos (alienações),
reservas, bem como as transferências de capital recebidas.

As despesas de capital, por sua vez, correspondem àquelas realizadas com propósito de formar e/ou adquirir ativos reais,
abrangendo, entre outras ações, o planejamento e a execução de obras, a compra de instalações, equipamentos, material permanente e
concessões de empréstimos.

NOTA 24.1 – Ingressos
No Corpo de Bombeiro Militar - CBM/RO não ocorreram ingressos com atividades de investimento, pois não houve

ingressos originados da alienação de bens permanentes, da Amortização de Empréstimos e financiamentos ou classificados como Outros
ingressos de investimentos.

NOTA 24.2 – Desembolsos
Não foram realizados desembolsos.

NOTA 25 – Atividades de Financiamento
Não houve registro em 2023 de ingressos e dispêndios no âmbito do Corpo de Bombeiro Militar - CBM/RO para as

atividades de financiamento. Estas compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive
o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de empresas dependentes. 

NOTA 26 – Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa
A geração líquida de caixa corresponde à soma algébrica dos fluxos operacionais, investimentos e de financiamentos, e

deve coincidir com a diferença ente o saldo de caixa final e o saldo de caixa inicial.

O resultado da geração líquida de caixa e equivalentes de caixa, obtido no exercício de 2023, foi positivo da ordem de
R$6.270.305,25, o qual coaduna a variação apurado no Balanço Financeiro, Nota 9.1,SEI nº 0046658340 para as despesas inscritas em
Restos a pagar, que comparado ao exercício 2022 o qual demonstrou o valor de R$ 773.213,32 (setecentos e setenta e três mil duzentos e
treze reais e trinta e dois centavos), obteve aumento significativo de 88%, de um ano para outro.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
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Data e hora da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em 19/03/2024, às 12:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do CBMRO, em 19/03/2024,
às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046660231 e o código CRC
939C793F.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150004/00001, Anexo 19 - Lei
Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) demonstrará a evolução (aumento ou redução) do patrimônio
líquido da entidade durante um período.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Mutações no Patrimônio
Líquido (DMPL) evidencia a movimentação que houve em cada componente do patrimônio líquido com a divulgação em separado dos efeitos
das alterações nas políticas contábeis e da correção de erros, demonstra�também a evolução do PL da�entidade.

O Resultado Patrimonial do Período apurado no Demonstrativo das Variações Patrimoniais (0046660332) apresenta o saldo de
R$ 21.502.672,31 (vinte e um milhões, quinhentos e dois mil seiscentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos ) já comentado no balanço
patrimonial, nota explicativa 13.2 eventos subsequentes.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil
Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA
Analista Contábil - COGES

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO
CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA , Contador(a), em 19/03/2024, às 11:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , Comandante-Geral do CBMRO, em 19/03/2024, às 13:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046660635 e o código CRC
2A9B1748.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0004.002962/2024-49 SEI nº 0046660635
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